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PROJETO DE LEI

DATA: 07 de junho de 2022.

EMENTA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 802/2003,
DE 02 DE JUNHO DE 2003 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. 1° Esta lei altera a Lei n°® 802/2003, de 02 de junho
de 2003 e dispde sobre a reestruturagdo e as novas atribuicbes dos 6rgaos da
administragédo direta do Poder Executivo do Municipio de Santa Terezinha de ltaipu,
Estado do Parana.

Art. 2° O Art. 10 da Lei n° 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redagao:

| - ORGAOS DE ASSESSORAMENTO:

01- GABINETE DO PREFEITO

a) Assessoria Especial de Governo

b) Assessoria de Gabinete

c) Assisténcia de Gabinete

d) Assessoria Especial para Captagédo de Recursos e Relagbes Institucionais
d.1) Divisdo de Cadastro e Acompanhamento de Projetos
e) Procuradoria Geral do Municipio

e.1) Assessoria Técnica Especial

f) Controladoria Interna

9) Departamento de Comunicagéo Social

g1) Divis&o de Marketing

g9.2) Divis&o de Cerimonial, Imprensa e Contelidos

g9.3) Divis&o de Comunicagédo Digital

Il - ORGAOS DE NATUREZA MEIO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
a) Gabinete do Secretério

b) Departamento de Planejamento Urbano e Projetos
b.1) Divis&o de Projetos

b.2) Diviséo de Fiscalizag&o \lﬂy/

02 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
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a) Gabinete do Secretério

b) Departamento Administrativo

b.1) Divisdo de Protocolo

b.2) Divis&o de Patriménio

b.3) Divisdo de Apoio Administrativo

c) Departamento de Seguranga Patrimonial

¢.1) Diviséo de Videomonitoramento

d) Departamento de Compras, Licitagées e Contratos
d.1) Divisdo de Compras

d.2) Divisgo de Licitagbes e Contratos

e) Departamento de Informética

e.1) Divisdo de Informética

f) Departamento de Recursos Humanos e Gestéo de Pessoas
f.1) Diviséo de Gestédo e Pagamento de Pessoal

03 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

a) Gabinete do Secretério '

a.1) Assessoria Técnica

b) Departamento de Tesouro

b.1) Divis&o de Controle Contébil-financeiro

¢) Departamento de Receita e Cadastro Técnico Urbano
c.1) Diviséo de Receita e Cadastro Técnico

d) Departamento de Orgamento e Gestéo Fiscal

04 — DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO
a) Departamento Municipal de Tréansito
a.1) Divisdo de Fiscalizagéo, Tréfego e Administrag&o

lll- ORGAOS DE NATUREZA FIM:

01— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO
a) Gabinete do Secretério
b) Departamento do Sistema de Ensino Municipal

02 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
a) Gabinete do Secretério

b) Departamento de Esportes

b.1) Divis&o de Esportes e Rendimento

b.2) Divis&o de Projetos, Eventos Esportivos e Lazer

b.3) Divis&o de Esportes Comunitérios

03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
a) Gabinete do Secretario

a.1) Assessoria Técnica Especial

a.2) Assessoria Técnica

b) Departamento de Salde
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b.1) Divisdo do CAPS

b.2) Diviséo de Estratégia Saude da Familia Centro

b.3) Divis&o de Estratégia Saude da Familia Santa Ménica

b.4) Diviséo de Estratégia Satde da Familia Parque dos Estados
b.5) Divis&o de Estratégia Satude da Familia Regido dos Conjuntos
¢) Departamento de Especialidades

c.1) Diviséo de Especialidades

d) Departamento de Urgéncia e Emergéncia

e) Departamento de Gestdo Administrativa

e.1) Divis&o de Planejamento e Acompanhamento de Gestéo
e.2) Divisdo de Almoxarifado

f) Departamento de Satide Bucal

9) Departamento de Assisténcia Farmacéutica

g.1) Diviséo de Controle de Dispensagé&o

h) Departamento de Vigildncia em Salide

h.1) Divisdo de Endemias :

04 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
a) Gabinete do Secretario

a.1) Assessoria Técnica

b) Departamento de Gest&o do Sistema de Assisténcia Social
b.1) Divis&o de Atengéo & Melhor Idade

b.2) Divis&o Servigo de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos
b.3) Divis&o de Vigildncia Socioassistencial

b.4) Divis&o de Coordenagéo do CRAS

b.5) Divis&o de Conselhos Municipais

¢) Departamento de Protegdo Social Especial

c.1) Divis&o de Protegdo Social de Média Complexidade

d) Departamento de Habitag&o

05 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
a) Gabinete do Secretario

a.1) Assessoria Técnica

b) Departamento de Obras e Servigos Publicos

b.1) Divisdo de Manutengéo de Prédios Publicos

b.2) Divis&o de Limpeza Urbana

b.3) Divis&o de Manutengéo da Frota

¢) Departamento de Obras e Servigos Rodovigrios

c.1) Diviséo de Servigos Rodoviarios

06 — SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE

a) Gabinete do Secretario

a.1) Assessoria Técnica

b) Departamento de Agropecuéria

b.1) Divisdo de Programas de Agropecuéria

b.2) Divis&o de Patrulha Rural V
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¢) Departamento de Meio Ambiente

c.1) Divis&o de Agdes e Programas Ambientais
d) Departamento de Residuos Sélidos

d.1) Divisdo de Coleta Seletiva

07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
a) Gabinete do Secretério

b) Departamento de Industria e Comércio

b.1) Divis&o de Emprego e Relag&o de Trabalho

¢) Departamento de Turismo

c.1) Diviséo de Turismo

08 — DEPARTAMENTO DE CULTURA
a) Departamento de Cultura
a.1) Diviséo de Incentivo e Difus&o Cultural”

Art. 3° O Art. 19 da Lei n° 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar acrescido de um paragrafo unico, com a seguinte redacéo:

“Art. 19 ...

Paragrafo dnico. A Assessoria Especial de Captagéo de Recursos e Relagbes
Institucionais, compde-se da seguinte unidade de servigo diretamente subordinada ao
respectivo titular:

I - Divisdo de Cadastro e Acompanhamento de Projetos”

Art. 4° O Art. 19-B da Lei n° 802/2003, de 02 de junho
de 2003, passa a vigorar acrescido de um paragrafo Unico, com a seguinte redacao:

Art. 19-B ...

Paragrafo dnico. O Departamento de Comunicagdo Social, compbe-se das
seguintes unidades de servigos diretamente subordinadas ao respectivo titular:

| - Divis§o de Marketing

Il - Divis&o de Cerimonial, Imprensa e Contetidos

Il - Divis&o de Comunicagéo Digital

Art. 5° O Art. 20 da Lei n°® 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar acrescido de um paragrafo tnico, com a seguinte redagéo:

Art. 20 ...

Paragrafo dnico. A Procuradoria Geral do Municipio, além do Gabinete do
Procurador, compde-se da seguinte unidade de servigo diretamente subordinada ao
respectivo titular:

| — Assessoria Técnica Especial W
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Art. 6° O Art. 24 da Lei n° 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redagao:

‘Art. 24 ...

| - Departamento Administrativo

a) Diviséo de Protocolo

b) Diviséo de Patriménio

c) Diviséo de Apoio Administrativo (cemitério)

Il - Departamento de Seguranga Patrimonial

a) Divis&o de Videomonitoramento

Il - Departamento de Compras, Licitagdes e Contratos
a) Divisédo de Compras

b) Divis&o de Licitagées e Contratos

IV - Departamento de Informética

a) Divisdo de Informatica :

V - Departamento de Recursos Humanos e Gestdo de Pessoas
a) Diviséo de Gestédo e Pagamento de Pessoal”

Art. 7° O Art. 26 da Lei n° 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redagao:

At 26

| - Gabinete do Secretério

a) Assessoria Técnica

Il - Departamento de Tesouro

a) Divis&o de Controle Contéabil-financeiro

Il - Departamento de Receita e Cadastro Técnico Urbano
a) Divisdo de Receita e Cadastro Técnico

IV - Departamento de Orgamento e Gestéo Fiscal”

Art. 8° O Art. 28 da Lei n° 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redagao:

‘Art. 28 ...

I — Departamento do Sistema de Ensino Municipal

Art. 9° O Art. 30 da Lei n® 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

“Art. 30 ...

| — Departamento de Esportes W
a) Diviséo de Esportes e Rendimento
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b) Divis&o de Projetos, Eventos Esportivos e Lazer
¢) Divis&o de Esportes Comunitérios

Art. 10 O Art. 32 da Lei n° 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 32 ...

| - Gabinete do Secretério

a) Assessoria Técnica Especial

b) Assessoria Técnica

Il - Departamento de Satde

a) Divisdo do CAPS

b) Divis&o de Estratégia Satde da Familia Centro

¢) Divis&o de Estratégia Satide da Familia Santa Ménica

d) Divis&o de Estratégia Satde da Familia Parque dos Estados
e) Diviséo de Estratégia Satide da Familia Regido dos Conjuntos
Il - Departamento de Especialidades

a) Divis&do de Especialidades

IV - Departamento de Urgéncia e Emergéncia

V - Departamento de Gestdo Administrativa .
a) Divis&o de Planejamento e Acompanhamento de Gesté&o
b) Diviséo de Almoxarifado

VI - Departamento de Satide Bucal

VIl - Departamento de Assisténcia Farmacéutica

a) Diviséo de Controle de Dispensagé&o

VIl - Departamento de Vigildncia em Satde

a) Divis&o de Endemias”

Art. 11 O Art. 34 da Lei n® 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redagao:

‘Art. 34 ...

| - Departamento de Indistria e Comércio

a) Divisdo de Emprego e Relagédo de Trabalho
Il - Departamento de Turismo

a) Divis&o de Turismo”

Art. 12 O Art. 36 da Lei n® 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

‘Art. 36 ...

| - Gabinete do Secretario
a) Assessoria Técnica W
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Il - Departamento de Obras e Servigos Pliblicos

a) Divisdo de Manutengé&o de Prédios Publicos

b) Divis&o de Limpeza Urbana

¢) Diviséo de Manutengéo da Frota

[l - Departamento de Obras e Servigos Rodovigrios
a) Divis&o de Servigos Rodovirios”

Art. 13 O Art. 38 da Lei n° 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 38 ...

| - Gabinete do Secretério

a) Assessoria Técnica

Il - Departamento de Agropecuéria

a) Divis&o de Programas de Agropecuéria

b) Diviséo de Patrulha Rural

lll - Departamento de Meio Ambiente

a) Divisdo de Agbes e Programas Ambientais
IV - Departamento de Residuos Sélidos

a) Diviséo de Coleta Seletiva

Art. 14 O Art. 40 da Lei n° 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

“Art. 40 ...

| - Gabinete do Secretario .

a) Assessoria Técnica

Il - Departamento de Gestéo do Sistema de Assisténcia Soc:al
a) Divisdo de Controle Social

b) Divisdo Coordenagédo do CRAS

¢) Divis&o de Atengdo & Melhor Idade

d) Diviséo Servigo de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos
e) Diviséo de Vigildncia Socioassistencial

f) Divis&o de Conselhos Municipais

Il - Departamento de Protegédo Social Especial

a) Diviséo de Protegédo Social de Média Complexidade

IV - Departamento de Habitag&o”

Art. 15 O Art. 44 da Lei n° 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar acrescido do incisos IV e V, com a seguinte redacgéo:

“Art. 44 ... J{J‘-’
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IV - A Assessoria Técnica Especial, unidade de segundo nivel hierarquico,
subordinam-se diretamente ao Secretario Municipal ou Procurador Geral do
Municipio do érgdo que encontra-se lotado.

V - A Assessoria Técnica, unidade de terceiro nivel hierarquico, subordinam-se
diretamente ao Secretério Municipal do érgéo que encontra-se lotado.”

Art. 16 Esta Lei entrard em vigor na data de sua

publicagéo, revogando-se as disposicées em contrério.
Pago Municipal 3 de Maio, em 07 de junho de 2022.

KARLA GALENDE
PREFEITA
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MENSAGEM N° 026/2022

Excelentissimo Senhor

VALDIR SAUTHIER

Presidente da Camara Municipal de
Santa Terezinha de Itaipu/PR

Senhor Presidente,

Encaminho a essa Egrégia Casa de Leis, para andlise e aprovagao, o
presente projeto de lei que visa alterar a Lei n°® 802/2003, de 02 de junho de 2003, que
dispée sobre a readequagdo da estrutura administrativa do Poder Executivo do
Municipio de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Parana e da outras providéncias

Com o presente projeto de lei, propde-se a substituicdo da nomenclatura e
atribuicdes das seguintes divisées: Divisao de Midia para Divisdo de Marketing; Divisdo
de Cerimonial para Divisao de Cerimonial, Imprensa e -Conteudos; Divisdo de
Seguranga Patrimonial para Divisdo de Videomonitoramento: Divisdo de Engenharia,
Sinalizag&o e Estatistica para Divisao de Informatica; Divisao de Educacéo do Transito
para Diviséo de Licitagdes e Contratos: Divisdo de Urgéncia e Emergéncia para Divis&o
de Endemias.

De igual forma, propbe-se a criagdo das seguintes divisdes: Divisdo de
Comunicagéo Digital; Divisdo de Protocolo; Divisdo de Apoio Administrativo; Divisdo de
Receita e Cadastro Técnico; Divisdo de Almoxarifado; Divisdo de Coordenacgédo do
- CRAS; Divisao de Conselhos Municipais e a Divisdo de Turismo, bem como, a criagcédo
dos Departamentos: Departamento de Seguranca Patrimonial; Departamento de
Esportes; Departamento de Urgéncia e Emergéncia; Departamento de Saude Bucal:
Departamento de Residuos Sélidos e o Departamento de Turismo.

PropGe-se, ainda, a criagdo de uma vaga para Assessoria Técnica Especial
junto a Secretaria Municipal de Satude, bem como, cinco vagas de Assessoria Técnica
para as seguintes Secretarias: Secretaria Municipal da Fazenda: Secretaria Municipal
de Saude; Secretaria Municipal de Assisténcia Social; Secretaria Municipal de Obras e
Servigos Publicos; Secretaria Municipal de Agropecuéria e Meio Ambiente.

Igualmente, o presente projeto de lei, pretende transferir a Divisdo de Coleta
Seletiva do Departamento de Meio Ambiente, para o Departamento de Residuos
Solidos.

O quadro de vagas, uma vez alterado, representara um impacto
orcamentario-financeiro anual da ordem de aproximadamente 0,48%, para o exercicio
de 2019 e 0,97% para os exercicios de 2023 e 2024.
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Com esta reestruturagdo da Administragdo Municipal temos certeza de
podermos ofertar a cada dia melhores servicos a populagéo itaipuense, propiciando
maior qualidade de vida & Comunidade.

Convicta de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverado de
conferir o necessario apoio ao presente projeto de relevante interesse publico, solicito a
Vossa Exceléncia emprestar sua valiosa colaboragéo para que o presente Projeto seja
apreciado em regime de urgéncia, com a competente convocagdo das Comissdes
Permanentes em carater extraordinario, e convocacgao de sessdes extraordinarias,
caso necessario, ao tempo que renovo votos de elevado aprego e distinguida
consideragéo.

Pago Municipal 3 de Maio, em 07 de junho de 2022.

”

KARLA
PREFEITA
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COMISSOES REUNIDAS DE JUSTICA E REDACAO; FINANCAS E ORCAMENTO;
OBRAS, URBANISMO E SERVICOS PUBLICOS; EDUCACAO, SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL; INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO; AGRICULTURA E
MEIO AMBIENTE; HABITACAO E EMPREGO e INTEGRACAO-AO MERCOSUL.

PARECER

Ao Projeto de Lei n° 24/2022, que: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 802/2003, DE 02
DE JUNHO DE 2003 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Esta em Comissdes Reunidas para a devida analise e parecer, o Projeto de
Lei n° 24/2022, acima ementado, de autoria do Executivo Municipal,
encaminhado através da Mensagem n° 026/2022.

O Projeto de Lei em epigrafe propde-se a substituicido da
nomenclatura e atribui¢ées das seguintes divisdes: Divisdo de Midia para
Divisdo de Marketing; Divisdo de Cerimonial para Divisdo de Cerimonial,
Imprensa e Conteudos; Divisdo de Seguranca Patrimonial para Divisdo de
Videomonitoramento; Divisdo de Engenharia, Sinalizacdo e Estatistica para
Divisédo de Informatica; Divisao de Educacdo do Transito para Divisdo de
Licitagées e Contratos; Divisdo de Urgéncia e Emergéncia para Divisdo de
Vigilancia Epidemiolégica. De igual forma, propde-se a criacdo das seguintes
divisées: Divisdo de Comunicagao Digital, Divisdo de Protocolo; Divisdo de
Apoio Administrativo; Divisdo de Receita e Cadastro Técnico; Divisdo de
Almoxarifado; Divisdo de Coordenacdo do CRAS; Divisdao de Conselhos
Municipais e a Divisdo de Turismo, bem como, a criagéo dos Departamentos:
Departamento de Seguranca Patrimonial; Departamento de Esportes;
Departamento de Urgéncia e Emergéncia; Departamento de Saude Bucal;
Departamento de Residuos Sélidos e o Departamento de Turismo. Propde-se,
ainda, a criacdo de uma vaga para Assessoria Técnica Especial junto a
Secretaria Municipal de Saude, bem como, cinco vagas de Assessoria Técnica

para as seguintes Secretarias: Secretaria Municipal da Fazenda; Secretaria

isténcia Social; Secretaria

=¥

Municipal de Saude;

Municipal de Obras
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Secretaria Municipal de Agropecuaria e Meio Ambiente. Igualmente, o
presente projeto de lei, pretende transferir a Divisdo de Coleta Seletiva do
Departamento de Meio Ambiente, para o Departamento de Residuos Sélidos.
O quadro de vagas, uma vez alterado, representara um impacto orcamentario-
financeiro anual da ordem de aproximadamente 0,48%, para o exercicio de
2019 € 0,97% para os exercicios de 2023 e 2024.

Em Comissées reunidas, constatamos que esta matéria é legal e
constitucional, e recebe o amparo dos Artigos 39 inciso II e 147, da Lei

Orgéanica do Municipio e indicamos a tramitacdo normal nesta casa de Leis.

E o parecer.

Sala das Comissdes, 07 de junho de 2022.

/T j
(LT

Vi

Ver. MARI OLDI SCHAFER

Secretaria

Than e o
Ver. E AL PONT
Membro

Ver. OS BECKER

Membro

Ver. MAUR

L Y IOV, RN

O VEIGA DE OLIVEIRA



Membro
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PROJETO DE LEI N° 24/2022

A SANCAO
)/ 5 1 0€ 2022 DATA: 15 de junho de 2022.
il > O)

EMENTA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 802/2003,
DE 02 DE JUNHO DE 2003 E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

Art. 1° Esta lei altera a Lei n° 802/2003, de 02 de junho
de 2003 e dispbe sobre a reestruturagdo e as novas atribuicdes dos 6rgaos da
administracéo direta do Poder Executivo do Municipio de Santa Terezinha de Itaipu,
Estado do Parana.

Art. 2° O Art. 10 da Lei n° 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

|- ORGAOS DE ASSESSORAMENTO:

01- GABINETE DO PREFEITO

a) Assessoria Especial de Governo

b) Assessoria de Gabinete

¢) Assisténcia de Gabinete

d) Assessoria Especial para Captagédo de Recursos e Relagées Institucionais
d.1) Diviséo de Cadastro e Acompanhamento de Projetos
e) Procuradoria Geral do Municipio

e.1) Assessoria Técnica Especial

f) Controladoria Interna

9) Departamento de Comunicag&o Social

g1) Divis&o de Marketing

g.2) Divis&o de Cerimonial, Imprensa e Contelidos

g.3) Divisdo de Comunicagéo Digital
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Il - ORGAOS DE NATUREZA MEIO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
a) Gabinete do Secretario

b) Departamento de Planejamento Urbano e Projetos
b.1) Divis&o de Projetos

b.2) Divis&o de Fiscalizagdo

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
a) Gabinete do Secretario

b) Departamento Administrativo

b.1) Divisdo de Protocolo

b.2) Divisao de Patriménio

b.3) Diviséo de Apoio Administrativo

¢) Departamento de Seguranga Patrimonial

c.1) Divisdo de Videomonitoramento

d) Departamento de Compras, Licitagbes e Contratos
d.1) Divisdo de Compras

d.2) Divisdo de Licitagdes e Contratos

e) Departamento de Informética

e.1) Divisdo de Informética

f) Departamento de Recursos Humanos e Gestdo de Pessoas
f.1) Divis&o de Gestéo e Pagamento de Pessoal

03 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

a) Gabinete do Secretario

a.1) Assessoria Técnica

b) Departamento de Tesouro

b.1) Divisdo de Controle Contabil-financeiro

¢) Departamento de Receita e Cadastro Técnico Urbano
¢.1) Divis&o de Receita e Cadastro Técnico

d) Departamento de Orgamento e Gestdo Fiscal

04 — DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO
a) Departamento Municipal de Trénsito
a.1) Diviséo de Fiscalizag&o, Trafego e Administragédo
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Ill- ORGAOS DE NATUREZA FIM:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
a) Gabinete do Secretario
b) Departamento do Sistema de Ensino Municipal

02 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
a) Gabinete do Secretario

b) Departamento de Esportes

b.1) Divis&o de Esportes e Rendimento

b.2) Divis&o de Projetos, Eventos Esportivos e Lazer

b.3) Diviséo de Esportes Comunitéarios ‘

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

a) Gabinete do Secretario

a.1) Assessoria Técnica Especial

a.2) Assessoria Técnica

b) Departamento de Saude

b.1) Divisdo do CAPS

b.2) Divis&o de Estratégia Satude da Familia Centro

b.3) Divis&o de Estratégia Saude da Familia Santa Ménica
b.4) Divis&o de Estratégia Satide da Familia Parque dos Estados
b.5) Divis&o de Estratégia Satde da Familia Regido dos Conjuntos
¢) Departamento de Especialidades

c.1) Diviséo de Especialidades

d) Departamento de Urgéncia e Emergéncia

e) Departamento de Gestdo Administrativa

e.1) Diviséo de Planejamento e Acompanhamento de Gest&o
e.2) Divisdo de Almoxarifado

f) Departamento de Saude Bucal

g) Departamento de Assisténcia Farmacéutica

g.1) Diviséo de Controle de Dispensagéo

h) Departamento de Vigildncia em Salde

h.1) Diviséo de Endemias.

04 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
a) Gabinete do Secretario

a.1) Assessoria Técnica

b) Departamento de Gestdo do Sistema de Assisténcia Social
b.1) Diviséo de Ateng&o & Melhor Idade
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b.2) Divis&o Servigo de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos
b.3) Divis&o de Vigildncia Socioassistencial

b.4) Divis§o de Coordenagdo do CRAS

b.5) Diviséo de Conselhos Municipais

¢) Departamento de Protegédo Social Especial

c.1) Divis&o de Protegédo Social de Média Complexidade

d) Departamento de Habitagédo

05— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
a) Gabinete do Secretario

a.1) Assessoria Técnica

b) Departamento de Obras e Servigos Publicos

b.1) Divis&o de Manutengé&o de Prédios Publicos

b.2) Diviséo de Limpeza Urbana

b.3) Divis&o de Manutengé&o da Frota

¢) Departamento de Obras e Servigos Rodovidrios

c.1) Divis&o de Servigos Rodovidrios

06 — SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
a) Gabinete do Secretério

a.1) Assessoria Técnica

b) Departamento de Agropecuéria

b.1) Divis§o de Programas de Agropecudria

b.2) Diviséo de Patrulha Rural

¢) Departamento de Meio Ambiente

c.1) Diviséo de Agbes e Programas Ambientais

d) Departamento de Residuos Sélidos

d.1) Diviséo de Coleta Seletiva

07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
a) Gabinete do Secretério

b) Departamento de Indistria e Comércio

b.1) Divisdo de Emprego e Relagédo de Trabalho

¢) Departamento de Turismo

¢.1) Diviséo de Turismo

08 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
a) Departamento de Cultura
a.1) Divis&o de Incentivo e Difusdo Cultural”
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Art. 3° O Art. 19 da Lei n° 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar acrescido de um paragrafo Unico, com a seguinte redacao:

“Art. 19 ...

Paragrafo dnico. A Assessoria Especial de Captagéo de Recursos e Relagbes
Institucionais, compde-se da seguinte unidade de servigo diretamente subordinada ao
respectivo titular:

I - Divisdo de Cadastro e Acompanhamento de Projetos”

Art. 4° O Art. 19-B da Lei n° 802/2003, de 02 de junho
de 2003, passa a vigorar acrescido de um paragrafo Unico, com a seguinte redagao:

Art. 19-B ...

Paragrafo unico. O Departamento de Comunicagdo Social, compée-sé das
seguintes unidades de servigos diretamente subordinadas ao respectivo titular:

| - Divis&o de Marketing

Il - Diviséo de Cerimonial, Imprensa e Contetdos

Il - Divis&o de Comunicagé&o Digital

Art. 5° O Art. 20 da Lei n° 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar acrescido de um paragrafo Unico, com a seguinte redac&o:

At 20

Paragrafo dnico. A Procuradoria Geral do Municipio, além do Gabinete do
Procurador, compée-se da seguinte unidade de servico diretamente subordinada ao
respectivo titular:

| — Assessoria Técnica Especial

Art. 6° O Art. 24 da Lei n® 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

“Art. 24 ...

| - Departamento Administrativo

a) Divisdo de Protocolo

b) Diviséo de Patriménio

¢) Diviséo de Apoio Administrativo (cemitério)
Il - Departamento de Seguranga Patrimonial
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a) Divisdo de Videomonitoramento

Il - Departamento de Compras, Licitagbes e Contratos

a) Divisdo de Compras

b) Diviséo de LicitagGes e Contratos

IV - Departamento de Informéatica

a) Diviséo de Informética

V - Departamento de Recursos Humanos e Gestdo de Pessoas
a) Divis&o de Gestédo e Pagamento de Pessoal”

Art. 7° O Art. 26 da Lei n°® 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redago:

Al 26 4!

| - Gabinete do Secretéario

a) Assessoria Técnica

Il - Departamento de Tesouro

a) Divisdo de Controle Contébil-financeiro

Ill - Departamento de Receita e Cadastro Técnico Urbano
a) Divisgo de Receita e Cadastro Técnico

IV - Departamento de Orgamento e Gest&o Fiscal”

Art. 8° O Art. 28 da Lei n° 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redag&o:

‘Art. 28 ...

I — Departamento do Sistema de Ensino Municipal

Art. 8° O Art. 30 da Lei n°® 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 30 ...

| — Departamento de Esportes

a) Divisdo de Esportes e Rendimento

b) Diviséo de Projetos, Eventos Esportivos e Lazer
¢) Divis&o de Esportes Comunitérios
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Art. 10 O Art. 32 da Lei n® 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

At 32

| - Gabinete do Secretéario

a) Assessoria Técnica Especial

b) Assessoria Técnica

Il - Departamento de Salide

a) Divisédo do CAPS

b) Divis&o de Estratégia Satide da Familia Centro

¢) Diviséo de Estratégia Saude da Familia Santa Ménica

d) Divis&o de Estratégia Satide da Familia Parque dos Estados
e) Divisdo de Estratégia Satude da Familia Regido dos Conjuntos
Il - Departamento de Especialidades

a) Divis&o de Especialidades

IV - Departamento de Urgéncia e Emergéncia

V - Departamento de Gestdo Administrativa

a) Divis&o de Planejamento e Acompanhamento de Gesté&o
b) Diviséo de Almoxarifado

VI - Departamento de Salide Bucal

VIl - Departamento de Assisténcia Farmacéutica

a) Divis&o de Controle de Dispensagéo

VIl - Departamento de Vigildncia em Satde

a) Divisdo de Endemias”

Art. 11 O Art. 34 da Lei n° 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redagao:

‘Art. 34 ...

| - Departamento de Inddstria e Comércio

a) Divis&o de Emprego e Relag&o de Trabalho
Il - Departamento de Turismo

a) Diviséo de Turismo”

Art. 12 O Art. 36 da Lei n° 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redagao:

‘Art. 36 ...

| - Gabinete do Secretario
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a) Assessoria Técnica

Il - Departamento de Obras e Servigos Publicos

a) Divisdo de Manutengéo de Prédios Publicos

b) Diviséo de Limpeza Urbana

¢) Divis&o de Manutengéo da Frota

Il - Departamento de Obras e Servigos Rodoviérios
a) Diviséo de Servigos Rodovidrios”

Art. 13 O Art. 38 da Lei n° 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redag&o:

“Art. 38 ...

| - Gabinete do Secretério

a) Assessoria Técnica

Il - Departamento de Agropecudria

a) Divis&o de Programas de Agropecudéria

b) Divis&o de Patrulha Rural

Ill - Departamento de Meio Ambiente

a) Divis&o de Ag¢bes e Programas Ambientais
IV - Departamento de Residuos Sélidos

a) Divis&o de Coleta Seletiva

Art. 14 O Art. 40 da Lei n® 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 40 ...

| - Gabinete do Secretério

a) Assessoria Técnica

Il - Departamento de Gestéo do Sistema de Assisténcia Social
a) Divisdo de Controle Social

b) Divisdo Coordenagdo do CRAS

¢) Diviséo de Atengédo a Melhor Idade

d) Diviséo Servigo de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos
e) Divis&o de Vigildncia Socioassistencial

f) Divis&o de Conselhos Municipais

Il - Departamento de Proteg&o Social Especial

a) Divis&o de Protegédo Social de Média Complexidade

IV - Departamento de Habitag&o”
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Art. 15 O Art. 44 da Lei n° 802/2003, de 02 de junho de
2003, passa a vigorar acrescido do incisos IV e V, com a seguinte redacéo:

IV - A Assessoria Técnica Especial, unidade de segundo nivel hierarquico,
subordinam-se diretamente ao Secretario Municipal ou Procurador Geral do
Municipio do 6rgédo que encontra-se lotado.

V - A Assessoria Técnica, unidade de terceiro nivel hierarquico, subordinam-se
diretamente ao Secretério Municipal do érgéo que encontra-se lotado.”

Art. 16 Esta Lei entrard em vigor na data de sua
publicagéo, revogando-se as disposicdes em contrario.

Gabinete do Presidente da Camara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, 15 de
junho de 2022 .-

Q@ks%?ﬁﬁ%

PRESIDENTE



